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PROPOSTA DE EMENDAS APRESENTADA PELO VEREADOR PAULO ROBERTO DUARTE BEZERRA E DEMAIS VEREADORES SUBSCRITOS AO PROJETO DE LEI N° 303/21 – ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 2.413/2008 QUE DISPÕE SOBRE A CARREIRA DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO E A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


EMENDA MODIFICATIVA N. 01

Que seja alterada a redação do Art. 9º do Projeto de Lei N. 303/21, suprimindo a criação do cargo de Coordenadoria de Redação e Técnica Legislativa, ficando o mesmo com a seguinte redação:
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“Art.9º Acrescenta o artigo 17-D para criar a Coordenadoria de Diligências que vigorará com a seguinte redação:


[bookmark: _Hlk90646354]Art. 17-D. São atribuições da Coordenadoria de Diligências:

I – Coordenar as execuções de intimações, notificações, inspeções, protocolos e diligências, nos procedimentos administrativos de atribuição da Procuradoria Geral do Município;

II – Adotar sistema de padronização e controle das diligências e relatórios, supervisionado pelo Procurador Geral;

III – encaminhar, quando solicitado, ao Procurador Geral os relatórios estatísticos e das diligências realizadas;

IV – manifestar-se quanto as diligências solicitadas, contra indicando-as quando entender que são incompatíveis com o perfil da unidade de apoio ou quando representarem alto risco para a integridade física dos oficiais;

V - fornecer as certidões requisitadas;

VI - exercer outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade, que lhes sejam atribuídas pela autoridade superior.

Parágrafo único. A concessão da gratificação será realizada de forma automática a partir da investidura no cargo efetivo, bem como no eventual retorno às atribuições do cargo efetivo, caso o servidor esteja desempenhando funções de cargo comissionado ou outra função gratificada.”


EMENDA MODIFICATIVA N. 02

Que seja alterada a redação do Art. 11 do Projeto de Lei N. 303/21, suprimindo a criação de vagas de Assessor de Procurador proposta pela alteração do Art. 35 da Lei Municipal N. 2.413/2008, e suprimindo também a inclusão do cargo de Coordenador de Redação e Técnica Legislativa na Tabela I do Anexo I, ficando da seguinte forma:

“Art. 11. Altera o ANEXO I TABELA I – TABELA DE CARGO, VAGAS E NATUREZA, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I 

TABELA I 

TABELA DE CARGO, VAGAS E NATUREZA
	  CARGO
	Natureza
	Quantidade de Vagas

	Procurador Geral do Município 
	Cargo em Comissão
	01

	Subprocurador Geral do Município 
	Cargo em Comissão
	01

	Assessor de Procurador
	Cargo em Comissão
	07

	Procurador do Município
	Cargo Efetivo
	12

	Coordenador Geral do Departamento Administrativo
	Função Gratificada
	01

	Coordenador de Análise e Controle Processual 
	Função Gratificada
	03

	Coordenador de Diligências
	Função Gratificada
	01

	Chefia de Seção de Expediente 
	Função Gratificada
	01

	Chefia de Divisão
	Cargo em Comissão
	01

	Oficial de diligência
	Cargo Efetivo
	02

	Estagiários
	Sem vínculo
	03


“

EMENDA MODIFICATIVA N. 03


Que seja alterada a redação do Art. 12 do Projeto de Lei N. 303/21, ficando o mesmo da seguinte forma:


“Art. 12. Altera a TABELA V – FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA E DIREÇÃO, do ANEXO II, as quais passam a vigorar com a seguinte redação:


             
TABELA V
FUNÇÃO GRATIFICADA DE COORDENAÇÃO, CHEFIA E DIREÇÃO

	Denominação
	Símbolo
	Função Gratificada

	Chefe de Seção de Expediente
	I
	350,00

	Coordenador de Diligências
	II
	3.500,00

	Coordenador Geral do Departamento Administrativo
	III
	4.500,00

	Coordenadoria de Análise   e Controle Processual
	IV
	3.500,00



“EMENDA MODIFICATIVA N. 04

Que seja alterada a redação do Art. 18 da Lei N. 2.543/PMC/2009, que está sendo modificada pelo Art. 13 do Projeto de Lei N. 303/21, ficando da seguinte forma:


“Art. 13. Altera o caput do Artigo 18 da Lei 2.543/PMC/2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18. A Procuradoria Geral do Município é o órgão essencial e central do sistema jurídico da administração municipal, estruturado em nível de Secretaria Municipal, à qual compete a representação e assessoramento jurídico da Administração Direta, bem como a orientação e controle jurídico das entidades da Administração Indireta, que será dirigida pelo Procurador Geral do Município, auxiliado pelo Subprocurador Geral do Município, pelos Procuradores Coordenadores do Contencioso Administrativo, Judicial, Fiscal e da Saúde, Assessores de Procurador, Coordenador Geral de Departamento Administrativo e Coordenador de Diligências,  sendo todos esses cargos em comissão de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, exceto o Coordenador Geral de Departamento Administrativo e Coordenador de Diligências, que perceberão função gratificada com atribuições e competências estabelecidas pela Lei n. 2.413/PMC/2008.“
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Que seja alterada a redação do Art. 40 da Lei N. 2.543/PMC/2009, que está sendo modificada pelo Art. 14 do Projeto de Lei N. 303/21, ficando da seguinte forma:


“Art. 14. Ficam alterados os artigos 39 e 40 da Lei 2.543/PMC/2009, que passam a vigorar com a seguinte redação

Art. 39. O vencimento e verba de representação do órgão denominado Departamento Administrativo, ora transformado, equipara-se ao equivalente nesta Lei. 
 
Art. 40. Ficam criados os órgãos denominados Coordenadoria Geral do Departamento Administrativo, Coordenadoria de Análise e Controle Processual, e Coordenadoria de Diligências na estrutura da Procuradoria Geral do Município, cujos cargos são de natureza de função gratificada, atribuições e vagas são regidos pela Lei n. 2.413/PMC/2008 e a  Coordenação do PROCON, Diretoria de Educação do Consumidor e Diretoria de Analise e Controle na estrutura do PROCON, criadas pela 1.581/03, cujos respectivos cargos são de natureza em comissão e com vencimento e verba de representação equivalente à desta Lei.”


EMENDA SUPRESSIVA N. 01

Que seja suprimida em inteiro teor a alínea “g” do inciso II, do Art. 6º da Lei Municipal n. 2.413/2008, que está sendo incluída pelo Art. 2º do Projeto de Lei N. 303/21.

“ g) Coordenadoria de Redação e Técnica Legislativa;”


Sala das Comissões, 17 de dezembro de 2021.
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